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DECRETO Nº 014, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 
 
 

“Dispõe sobre nomeação de Diretor do Departamento de 
Recursos Humanos e Patrimônio Municipal de Amapá e 
dá outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Amapá, Estado do Amapá, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por lei e com fulcro no Art. 41, Incisos VI e IX, da Lei 

Orgânica do Município, 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 

 

Art. 1º - Nomear –THIAGO RODRIGO SERRÃO DA SILVA, para o Cargo 
de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de Recursos 
Humanos e Patrimônio – PMA – CPC – 02, a partir de 01 de janeiro de 2021. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação; 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Paço Municipal “Prefeito José Jocelyn Guimarães Collares”, 

em 01 de janeiro de 2021.  
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